
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.147, DE 2022

Altera a Lei nº 14.148, de 3 de maio de 2021,
que  instituiu  o  Programa  Emergencial  de
Retomada do Setor de Eventos - Perse, e reduz
a zero  por  cento  as  alíquotas  da  Contribuição
para  o  Programa  de  Integração  Social  e  o
Programa  de  Formação  do  Patrimônio  do
Servidor Público - PIS/Pasep e da Contribuição
para  o  Financiamento  da  Seguridade  Social  -
Cofins incidentes sobre as receitas decorrentes
da  atividade  de  transporte  aéreo  regular  de
passageiros. 

EMENDA DE REDAÇÃO

Dê-se ao § 5º do artigo 4º da Lei 14.148/2021, na redação dada pelo artigo 1º do PLV 
à MPV 1.147/2022 a seguinte nova redação:

“§  5º  Terão  direito  à  fruição  de  que  trata  este  artigo,  condicionada  à
regularidade,  em  18  de  março  de  2022,  de  sua  situação  perante  o
Cadastro de Prestadores  de Serviços  Turísticos (Cadastur),  nos termos
dos arts. 21 e 22 da Lei nº 11.771, de 17 de setembro de 2008, as pessoas
jurídicas  que  exercem  as  seguintes  atividades  econômicas:  serviço  de
transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista (4923-
0/02);  transporte  rodoviário  coletivo  de  passageiros,  sob  regime  de
fretamento,  municipal  (4929-9/01);  transporte  rodoviário  coletivo  de
passageiros,  sob  regime  de  fretamento,  intermunicipal,  interestadual  e
internacional  (4929-9/02);  organização  de  excursões  em  veículos
rodoviários próprios, municipal (4929-9/03); organização de excursões em
veículos rodoviários próprios, intermunicipal, interestadual e internacional
(4929-9/04); transporte marítimo de cabotagem – passageiros (5011-4/02);
transporte marítimo de longo curso – passageiros (5012-2/02); transporte
aquaviário  para passeios turísticos (5099-8/01);  restaurantes e similares
(5611-2/01);  bares  e  outros  estabelecimentos  especializados  em  servir
bebidas, sem entretenimento (5611-2/04); bares e outros estabelecimentos
especializados  em  servir  bebidas,  com  entretenimento  (5611-2/05);
agências  de  viagem  (7911-2/00);  operadores  turísticos  (7912-1/00);
atividades de museus e de exploração de lugares e prédios históricos e
atrações similares (9102-3/01); atividades de jardins botânicos, zoológicos,
parques  nacionais,  reservas  ecológicas  e  áreas  de  proteção  ambiental
(9103-1/00);  parques  de  diversão  e  parques  temáticos  (9321-2/00);
atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte (9493-
6/00).” 

Sala das sessões, em abril de 2023.

Deputado JOSÉ GUIMARÃES
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Emenda de Redação em Plenário
(Do Sr. José Guimarães)

 

 

Emenda de redação.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD234499720500, nesta ordem:

 

 1  Dep. José Guimarães (PT/CE) - Fdr PT-PCdoB-PV - LÍDER *-(P_7800)

 2  Dep. Zeca Dirceu (PT/PR) - Fdr PT-PCdoB-PV - LÍDER do Bloco Federação Brasil da

Esperança - Fe Brasil *-(P_113566)

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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